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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.688, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre abertura de crédito 
especial ao orçamento de 2021 
alteração do PPA LDO para os 
fins que especifica e, e dá outras 
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do 
Município de Buritama, um crédito adicional especial, ao 
orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do 
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 3.608,55 
(três mil seiscentos e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos) para criação de reforço das seguintes dotações 
orçamentarias.
02 - PODER EXECUTIVO

02.10 Departamento de Assistência e desenvolvimento Social

339030.35.02 – 08.244.0037-2.034 Material de Consumo R$1.100,00

339039.25.02 – 08.244.0037-2.034 Outros Serv. Terceiros P. Jurídica R$ 2.508,55

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES........ R$ 3.608,55

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit financeiro, conforme disposto no inciso II do § 
1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e 
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se 
de reforço de dotações de programas já constantes do 
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA 
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem 
caráter continuado, não se aplicando as vedações do art. 

8º da Lei Complementar nº 173/20.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Buritama, 12 de agosto de 2021; 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

LEI Nº 4.689, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre abertura de crédito 
especial ao orçamento de 2021 
alteração do PPA LDO para os 
fins que especifica e, e dá outras 
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do 
Município de Buritama, um crédito adicional especial, 
ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso 
I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) para criação de reforço 
das seguintes dotações orçamentarias.
02 - PODER EXECUTIVO

02.08 – Departamento Municipal de Saude

339030.34.05 – 10.301.0018-2.014 Material de Consumo Port. 1468 R$200.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...... R$ 200.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme disposto no 
inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de 
receita orçamentária:

1.7.1.8.03.1.1  Fonte: 05 Estado       Valor R$

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

 Valor do Excesso      200.000,00 

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e 
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se 
de reforço de dotações de programas já constantes do 
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA 
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem 
caráter continuado, não se aplicando as vedações do art. 
8º da Lei Complementar nº 173/20.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Buritama, 12 de agosto de 2021; 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

Decretos

DECRETO N.º 4.520, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
“Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.

CONSIDERANDO que no dia 24 de agosto de 2021 
é feriado municipal em comemoração ao “Aniversário da 
Cidade”.

CONSIDERANDO que somente por ato do Chefe do 
Executivo deixarão de funcionar as repartições municipais.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais, no dia 23 de agosto de 
2021, em seu total expediente.

Art. 2º - A medida acima atinge todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, exceto 
aqueles que pela natureza não podem sofrer interrupções:

I – Limpeza pública;

II – Serviços de Guarda,

III – Transporte,

IV – Unidades Básica de Saúde que não podem sofrer 
interrupção

V – Demais setores considerados prioritários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 03 de agosto de 2021; 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos
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Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

“Processo Licitatório do Pregão Presencial para 
Registro de Preços N.º 52/2021”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 

conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 10.520, de 
17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso VI do Artigo 43 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, 
com a Lei Complementar Federal n.º 123, de 14-12-2006 e 
suas alterações e com os Decretos Municipais n.º 1.805, de 
01.04.2008, 1.852, de 07.07.2008 e 4.013 de 27.04.2018, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 52/2021, 
que tem por objeto “AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL DO TIPO ÓLEO DIESEL, ÓLEO DIESEL 
S10, GASOLINA E ETANOL”, em face da Adjudicação da 
Pregoeira com a empresa: TUNA AUTO POSTO LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 45.807.732/0001-26, no valor de R$ 
4.527.480,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte e sete 
mil, quatrocentos e oitenta reais). Ante as competências 
a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato 
e despesas decorrentes, observadas as normas legais e 
regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações 
de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas 
Notas de Empenho e/ou Sub-Empenhos conforme 
Artigo 61 da Lei Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. 
Ao responsável do setor competente para as devidas 
providências sequenciais necessárias.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.

Fica a empresa acima devidamente convocada para 
em até 03 (três) dias úteis assinar seu respectivo contrato, 
nos termos do Edital de Licitação do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 52/2021.

Publica-se.

Buritama – SP, 12 de agosto de 2021.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

“Processo Licitatório do Pregão Presencial para 
Registro de Preços N.º 54/2021”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e 

em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 
10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso 
VI do Artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações, com a Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 14-12-2006 e suas alterações e com os 
Decretos Municipais n.º 1.805, de 01.04.2008, 1.852, 
de 07.07.2008 e 4.013 de 27.04.2018, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 54/2021, que tem por 
objeto “AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA CATIÔNICA RL-1C, PARA USO EM 
PAVIMENTAÇÃO”, em face da Adjudicação da Pregoeira 
com a empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 06.218.782/0001-16, no valor de 
R$ 545.250,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta reais). Ante as competências a 
mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato e 
despesas decorrentes, observadas as normas legais e 
regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações 
de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas 
Notas de Empenho e/ou Sub-Empenhos conforme 
Artigo 61 da Lei Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. 
Ao responsável do setor competente para as devidas 
providências sequenciais necessárias.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.

Fica a empresa acima devidamente convocada para 
em até 03 (três) dias úteis assinar seu respectivo contrato, 
nos termos do Edital de Licitação do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 54/2021.

Publica-se.

Buritama – SP, 12 de agosto de 2021.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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